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para integração, status de retorno dos envios do SMS e que os créditos 
não tenham prazo de utilização. deve Possuir mais de 90% de cobertura 
em território nacional, visando atender a necessidade do instituto de Ges-
tão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, conforme especificações 
constantes em Termo de referência.
ii – dESiGNar a servidora camila Busarello, matrícula n° 55587635/2, 
ocupante do cargo de Procuradora autárquica/diretora, lotada na diretoria 
de Previdência, como suplente;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 24 de junho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 671610

.

.

errata
.

errata de Portaria
N° DA PORTARIA: 351/2021, DE 21/06/2021.
Onde se lê: no período de 20/06/2021 a 03/07/2021
Leia-se: no período de 20/06/2021 a 25/06/2021
Onde se lê: 13 e ½ (treze e meia) diárias
Leia-se: 05 e ½ (cinco e meia) diárias
(Publicada com incorreção no doE nº 34.618, de 22/06/2021).

Protocolo: 671469

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Gover-
namental de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
rESolVE:
HoMoloGar o PrEGÃo ElETrÔNico Nº 10/2021 - iGEPrEV
oBJETo: contratação de empresa especializada para a elaboração de es-
tudo de alM (asset liability Management) determinístico, incluindo, de 
um lado, a macroalocação através da construção da Fronteira Eficiente de 
Markowitz e, de outro, a modelagem de cash flow Matching para a deter-
minação dos vértices de títulos públicos federais para serem adquiridos e 
proteger o Passivo do rPPS gerenciado pelo instituto de Gestão Previden-
ciária do Estado do Pará – iGEPrEV.
EMPrESa VENcEdora: ldB coNSUlToria fiNaNcEira lTda, cNPJ: 
26.341.935/0001-25, foi a vencedora do item 01 (único), pelo critério de 
menor preço global, no valor de r$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
Valor Total do Pregão Eletrônico nº 10/2021 – iGEPrEV: r$ 22.000,00 
(vinte e dois mil reais).
Belém/Pa,  25 de junho de 2021.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 671495
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Gover-
namental de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
considerando que em março/2021 fora aberto o processo administrativo 
nº 2021/271105 com o fito de realização de certame licitatório, na mo-
dalidade Pregão Eletrônico, para a aquisição de mobiliário, por demanda, 
para atender as necessidades do iGEPrEV e das novas unidades que serão 
inauguradas no interior do estado.;
considerando que as empresas laYoUT MÓVEiS Para EScriTÓrio, TEc-
No2000 iNdÚSTria E coMÉrcio e STarflEX coMErcio dE MÓVEiS E 
EQUiPaMENToS E SErViÇoS impetraram recurso administrativo, por meio 
do sistema coMPraSNET, dentro do prazo legal;
considerando que a empresa cENTra MoVEiS S/a, anexou, no mesmo 
sistema, as contrarrazões dentro do prazo legal;
considerando análise e decisão do Pregoeiro que conheceu e negou provi-
mento aos recursos;
Considerando que a autoridade competente ratificou a decisão do prego-
eiro, com fulcro no art. 13, inciso iii do decreto Estadual nº 534/2020;
considerando a premente necessidade da administração quando a referen-
te aquisição, conforme logística estabelecida no Plano de Expansão;
considerando que o certame teve como vencedor a empresa cENTra MoVEiS S/a,
cNPJ 25.071.568/0001-24, foi a vencedora do item 01 (único), pelo cri-
tério de menor preço global, no valor de r$ 2.499.993,00 (dois milhões, 
quatrocentos e noventa e nove mil e novecentos e noventa e três reais);
rESolVE:
HoMoloGar o PrEGÃo ElETrÔNico Nº 08/2021 - iGEPrEV
oBJETo: aquisição de mobiliário para atender as necessidades do iGEPrEV 
e das novas unidades que serão inauguradas no interior do estado.
EMPrESa VENcEdora: cENTra MoVEiS S/a, cNPJ 25.071.568/0001-24, 
foi a vencedora do item 01 (único), pelo critério de menor preço global, no 
valor de r$ 2.499.993,00 (dois milhões, quatrocentos e noventa e nove mil 
e novecentos e noventa e três reais).
Valor Total do Pregão Eletrônico nº 08/2021 – iGEPrEV: r$ 2.499.993,00 
(dois milhões, quatrocentos e noventa e nove mil e novecentos e noventa 
e três reais).
Belém (Pa), 25 de junho de 2021.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 671753

diÁria
.

PORTARIA Nº 357 DE 24 DE JUNHO DE 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os Processos n° 2021/674217 (PaE), de 22/06/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor Edinaldo Souza e Silva, matrícula nº 57216801/1, 
da Secretaria de Educação do Estado Pará – SEdUc, ocupante do cargo de 
Motorista, a viajar aos municípios de Santarém/Pa e Monte alegre/Pa, no 
período de 26/06/2021 a 30/06/2021, com o objetivo de conduzir o cami-
nhão – Unidade Móvel do iGEPrEV.
ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 24 de junho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 671493
PORTARIA Nº 358 DE 24 DE JUNHO DE 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os Processos n° 2021/644960 (PaE), de 16/06/2021 e nº 
2021/674900 (PaE), de 16/06/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar ao servidor daniel Henrique do Nascimento corrêa, ma-
trícula nº 5951742/1, ocupante da função de assistente administrativo, a 
viajar dos municípios de Santarém/Pa e Monte alegre/Pa para o município 
de alenquer/Pa, todos pertencentes ao Grupo B, no período de 30/06/2021 
a 08/07/2021, a fim de realizar o serviço de recadastramento de beneficiá-
rios do iGEPrEV, no caminhão – Unidade Móvel do iGEPrEV.
ii- coNcEdEr, a título de complementação das diárias concedidas através 
da Portaria n° 348/2021, de 18/06/2021, publicada no doE n° 34.616, de 
21/06/2021, de acordo com as bases legais vigentes, 08 (oito) diárias ao 
servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 24 de junho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 671500
PORTARIA Nº 360 DE 24 DE JUNHO DE 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/675397 (PaE), de 23/06/2021.
rESolVE:
i – aUToriZaÇÃo ao servidor Sérgio campos oliveira, matrícula nº 
8002711/3, ocupante da função de Técnico em Gestão de informática, 
a viajar aos municípios de Santarém/Pa e alenquer/Pa, no período de 
30/06/2021 a 08/07/2021, a fim de organizar a infraestrutura tecnológica 
do caminhão – Unidade Móvel do iGEPrEV, durante o período de atendi-
mento do censo Previdenciário.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 08 e ½ (oito e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 24 de junho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 671531

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
PORTARIA RET AP Nº 1798 DE 24 DE JUNHO DE 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 505799/2017-TcE; ProcESSo Nº 2021/515144-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº 
202100711-SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
0825/2013;
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº 0825, de 08 de maio de 2013, que aposentou 
Maria JoSÉ fErrEira da SilVa, mat. 489620/1, no cargo de Professora 
classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 60% 
para 55%, e a sua fundamentação legal, passando a constar: art. 6º, in-
cisos i, ii, iii e iV da Emenda constitucional nº 41/2003, c/c o art. 40, 
§5º, da cf/88; arts. 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47/2005 e o art. 
54-a, incisos i, ii, iii, e iV da lei complementar nº 39/2002, com altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, §2º da lei 
nº 5.351/1986; art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986 c/c com o art. 32 da 


